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BELO HORIZONTE/MG, 05 de março de 2020.

RONALDO DA CONCEICAO NOVAIS

Secretaria da Quarta Turma

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
Ata da 5ª (quinta) sessão ordinária da Quarta Turma, realizada no

dia 19 de Fevereiro de 2020, com início às 13h31m (treze horas e

trinta e um minutos) e término às 17h7min (dezessete horas e sete

minutos).

 Presidente: Exma. Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães.

 Presentes os Exmos: Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho e

Desembargadora Paula Oliveira Cantelli.

 Ausência justificada da Exma. Desembargadora Denise Alves

Horta.

 Obs.: Composição da Turma em conformidade com o Regimento

Interno deste Regional e demais Portarias específicas.

 Procuradora: Dra. Maria Christina Dutra Fernandez.

 Secretária: Válbia Maris Pimenta Pereira.

Pauta de 19/02/2020:

00001-2019-005-03-00-8 AP

Conhecido o recurso de FLAVIA ANDREA TEIXEIRA MARQUES e

provido

00824-2014-108-03-00-6 ROPS

Conhecido o recurso de KATIA VALERIA GERALDO e não provido

00932-2013-113-03-00-3 RO

Conhecido o recurso de KATIA APARECIDA DE PAIVA CALDEIRA

ARAUJO e provido

01381-2013-034-03-00-8 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de ECOVIX - ENGEVIX

CONSTRUCOES OCEANICAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL)

01627-2012-016-03-00-9 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S.A.

02578-2013-105-03-00-7 RO

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. e provido

Conhecido o recurso de MASTER BRASIL S.A. e provido

Prejudicado(s) o(s) Recurso Ordinário de VICTOR MAYRINK

PINTON

Pauta de Pj-e:

Relatora Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

ROT 0010604-47.2018.5.03.0174

ROT 0010049-35.2018.5.03.0043

AP 0002024-18.2013.5.03.0137

ROT 0011649-33.2017.5.03.0009

ROT 0010890-84.2017.5.03.0004

ROT 0012283-05.2013.5.03.0030

ROT 0011804-83.2016.5.03.0134

ROT 0010860-07.2018.5.03.0039

ROT 0010356-58.2019.5.03.0138

AP 0011199-20.2016.5.03.0173

RORSum 0010652-44.2019.5.03.0150

ROT 0011451-87.2016.5.03.0087

AP 0000406-49.2013.5.03.0004

AP 0000593-75.2014.5.03.0019

ROT 0000893-86.2015.5.03.0056

ROT 0010029-56.2019.5.03.0157

ROT 0010092-25.2018.5.03.0090

ROT 0010171-60.2018.5.03.0136

ROT 0010257-66.2019.5.03.0113

ROT 0010361-40.2018.5.03.0098

AP 0010406-82.2013.5.03.0142

ROT 0010415-35.2018.5.03.0153

ROT 0010417-37.2019.5.03.0131

ROT 0010510-94.2018.5.03.0014

ROT 0010637-51.2017.5.03.0019

AP 0010646-33.2017.5.03.0174

ROT 0010672-82.2018.5.03.0178

AP 0010677-02.2018.5.03.0018

ROT 0010683-44.2018.5.03.0071

ROT 0010690-11.2016.5.03.0005

ROT 0010742-61.2015.5.03.0160

RORSum 0010759-93.2019.5.03.0019

AP 0010795-43.2015.5.03.0095

ROT 0010796-49.2017.5.03.0033

ROT 0010841-03.2018.5.03.0006

ROT 0010866-35.2017.5.03.0108

AP 0010869-24.2017.5.03.0129

AP 0011172-29.2017.5.03.0035

AP 0011237-24.2017.5.03.0035

ROT 0011291-04.2017.5.03.0095

ROT 0011347-29.2014.5.03.0164

ROT 0011361-46.2018.5.03.0043

AP 0011523-23.2016.5.03.0104

ROT 0011691-77.2016.5.03.0022

AIAP 0011758-74.2017.5.03.0097

ROT 0011765-82.2016.5.03.0006

ROT 0011767-84.2017.5.03.0178

ROT 0011778-56.2017.5.03.0100

ROT 0012101-86.2017.5.03.0027

AP 0220000-33.2009.5.03.0060

Relator Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho

ROT 0010337-21.2018.5.03.0095

AP 0010191-37.2018.5.03.0076

ROT 0010687-35.2019.5.03.0075

AP 0011420-53.2016.5.03.0027

RORSum 0010824-80.2019.5.03.0054

RORSum 0010904-85.2019.5.03.0105

AP 0000127-65.2015.5.03.0110

AP 0000175-14.2013.5.03.0136

ROT 0010079-81.2019.5.03.0028

ROT 0010167-72.2019.5.03.0173

AP 0010357-48.2019.5.03.0007

ROT 0010384-11.2019.5.03.0143

ROT 0010431-21.2019.5.03.0034

RORSum 0010523-77.2019.5.03.0008

RORSum 0010641-34.2019.5.03.0176

ROT 0010684-87.2019.5.03.0105

Código para aferir autenticidade deste caderno: 148051



2927/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 562
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Março de 2020

ROT 0010697-98.2019.5.03.0101

AP 0010789-50.2019.5.03.0142

RORSum 0010880-78.2019.5.03.0001

RORSum 0010918-61.2019.5.03.0140

RORSum 0010919-94.2019.5.03.0027

RORSum 0011014-37.2019.5.03.0153

RORSum 0011127-43.2019.5.03.0071

AP 0011140-33.2015.5.03.0184

RORSum 0011184-39.2019.5.03.0143

ROT 0011338-22.2017.5.03.0048

AP 0011531-62.2015.5.03.0030

ROT 0011598-28.2017.5.03.0007

ROT 0011681-36.2017.5.03.0042

AP 0011776-05.2016.5.03.0009

AP 0059300-44.2003.5.03.0044

Relatora Desembargadora Paula Oliveira Cantelli

ROT 0011014-43.2017.5.03.0012

ROT 0010430-43.2018.5.03.0140

AP 0010485-51.2019.5.03.0142

ROT 0010612-73.2019.5.03.0017

ROT 0010728-40.2018.5.03.0009

AP 0010741-30.2015.5.03.0143

AP 0010924-55.2017.5.03.0070

AP 0011167-60.2015.5.03.0040

ROT 0011281-53.2016.5.03.0043

ROT 0011606-24.2017.5.03.0033

Embargos de declaração de Pj-e:

Relatora Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

AP 0010554-06.2019.5.03.0103

RORSum 0010685-48.2019.5.03.0113

ROT 0010743-94.2017.5.03.0089

RORSum 0010789-36.2019.5.03.0179

RORSum 0011063-72.2018.5.03.0134

Relator Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho

AP 0000905-56.2011.5.03.0019

ROT 0010150-92.2019.5.03.0025

AP 0010292-98.2018.5.03.0068

ROT 0010526-21.2017.5.03.0002

RORSum 0010566-46.2019.5.03.0062

AIRO 0010764-92.2018.5.03.0135

ROT 0011101-72.2017.5.03.0020

ROT 0012190-72.2017.5.03.0104

Relatora Desembargadora Paula Oliveira Cantelli

AP 0010133-73.2017.5.03.0139

AP 0010453-02.2018.5.03.0168

ROT 0010492-38.2019.5.03.0176

ROT 0010515-63.2017.5.03.0043

AP 0010617-74.2019.5.03.0024

ROT 0010741-37.2017.5.03.0021

ROT 0010771-48.2018.5.03.0050

ROT 0010842-52.2019.5.03.0038

ROT 0011020-02.2017.5.03.0028

ROT 0011026-67.2017.5.03.0041

AP 0011215-42.2017.5.03.0042

RORSum 0011268-17.2017.5.03.0044

Advogados que fizeram sustentação oral em Pj-e:

Dra. Monique Saito AP 0011199-20.2016.5.03.0173

Dra. Vanessa Dias Lemos Rebello AP 0011199-20.2016.5.03.0173

Dra. Giovana Daniela Ferreira de Andrade RORSum 0010652-

44.2019.5.03.0150

Dra .  Me i r ie le  A lb uque rq ue  S ique i ra  ROT 0010 337 -

21 . 2018 . 5 . 03 . 0095

Dr. André Schmidt de Brito ROT 0010604-47.2018.5.03.0174

Dr. Orlando José de Almeida ROT 0010049-35.2018.5.03.0043

Dr. Júlio César Valadares Dutra AP 0002024-18.2013.5.03.0137

Dra. Karen Ribeiro AP 0002024-18.2013.5.03.0137

Dr. Bruno Souza Santos AP 0010191-37.2018.5.03.0076

Dr. Paulo de Tarso Ribeiro Bueno ROT 0010687-35.2019.5.03.0075

Dr. Roberto Duarte Soares AP 0011420-53.2016.5.03.0027

Dr. Rafael Augusto de Vasconcelos Furtado ROT 0011649-

33.2017.5.03.0009

Dra. Isabella Sanglard Pimenta Machado ROT 0010890-

84.2017.5.03.0004

Dra. Regiana Valadares da Silva ROT 0010890-84.2017.5.03.0004

Dra. Cláudia Magalhães Souza ROT 0011804-83.2016.5.03.0134

Dra. Cláudia Magalhães Souza ROT 0010860-07.2018.5.03.0039

Dra.  Paola Cr is t iny de O l ive i ra  Santos AP 0010442-

88.2019.5.03.0183

Dr. João Paulo Pinto da Silveira ROT 0010356-58.2019.5.03.0138

Dra. Larissa Assis RORSum 0010824-80.2019.5.03.0054

Dr a .  Luc i an a  de  Sou za  A r aú jo  RORSum 00 1090 4 -

85 .2 019 .5 . 03 . 01 05

Dr. Odair Dias Cerqueira ROT 0011451-87.2016.5.03.0087

Registros

 Estando na hora aprazada, havendo quórum legal e invocando a

proteção Divina, a Exma. Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Presidente da Quarta Turma, declarou aberta a sessão,

cumprimentou todos os presentes e, inicialmente, com satisfação,

registrou que na presente data está ocorrendo o 2º Encontro das

Lideranças das Magistradas da Justiça do Trabalho, promovido pela

ANAMATRA e compartilhou a notícia divulgada no site da referida

Associação: A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (Anamatra) realiza, no próximo dia 19 de março, em sua

sede, o 2º Encontro das Lideranças Femininas da Justiça do

Trabalho. O objetivo do evento é reunir, para uma boa conversa,

vozes acadêmicas e do movimento associativo, além da realização

de oficinas sobre assuntos relativos ao Poder Judiciário, à atividade

jurisdicional e ao combate às violências no trabalho. Cada Amatra

poderá indicar até três representantes. Assim como na primeira

edição, o evento reunirá as magistradas do Trabalho integrantes da

Comissão Anamatra Mulheres, além de presidentes, diretoras e

associadas indicadas das 24 Amatras. Na primeira parte do

Encontro, a advogada e professora Milena Pinheiro, mestre pela

Universidade de Brasília (UnB), ministrará palestra sobre o tema

Gênero e trabalho. Em seguida, será realizada roda de conversa ().

Já na segunda parte, a representante da região sudeste da

Comissão Anamatra Mulheres, Patrícia Maeda, falará da trajetória

da Comissão e das ementas aprovadas no 1º Encontro: de

comissão provisória a permanente e suas perspectivas. Ao final,

serão promovidas oficinas de trabalho em grupo sobre os seguintes

temas: a) Mulheres no Poder Judiciário  Resolução 255 do CNJ

(coordenação: Laura Botelho e Vanessa Sanches, representantes

das regiões nordeste e sul, respectivamente, da Comissão

Anamatra Mulheres); b) Gênero e direitos na atividade jurisdicional 

ODS 1, 5 e 8 da Agenda 2030 da ONU (coordenação: Odaíse

Martins, representante da região norte da Comissão Anamatra

Mulheres); e c) Interseccionalidade e violências no trabalho 

Convenções 97, 105, 169, 190 da OIT (coordenação: Deizimar

Oliveira, representante da região centro-oeste da Comissão

Anamatra Mulheres). Para Noêmia Porto, presidente da Anamatra,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 148051



2927/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 563
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Março de 2020

o histórico mês de março, indicado em geral como celebratório pelo

Dia Internacional da Mulher, deve servir como uma oportunidade

para as reflexões críticas que ainda são necessárias dobre a falta

de igualdade de gênero dentro e fora do Poder Judiciário. A Exma.

Desembargadora Presidente expressou sua satisfação com o

evento e desejou que o TRT de Minas possa também vivenciar esse

empoderamento das mulheres. Destacou que, especialmente no

mês de março, compartilhará notícias a respeito do tema.

Prosseguiu noticiando a posse, na presente data, da nova

administração do TST para o biênio 2020/2022, que terá a Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi como Presidente, Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-Presidente, e Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho. A Exma.

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães leu uma breve

biografia da nova Presidente, Ministra Maria Cristina Iriogoyen

Peduzzi. Em seguida, passou a palavra ao Exmo. Desembargador

Paulo Chaves Corrêa Filho, que discorreu a respeito da biografia do

Vice-Presidente, Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Ato

contínuo, a Exma. Desembargadora Presidente passou a palavra a

Exma. Desembargadora Paula Oliveira Cantell i,  que fez

considerações acerca da biografia do Corregedor-Geral da Justiça

do Trabalho, Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, ressaltando ser uma

honra tê-lo com Ministro Corregedor-Geral e desejando-lhe uma

profícua gestão no próximo biênio. A eminente Desembargadora

Paula Oliveira Cantelli destacou também que, em 72 anos, é a 1a

vez que uma mulher toma posse como Ministra Presidente do TST,

o que considerou um momento histórico para as mulheres

trabalhadoras no Brasil. A Exma. Desembargadora Maria Lúcia

Cardoso de Magalhães desejou uma abençoada e feliz gestão aos

empossandos. A manifestação contou a adesão dos demais

julgadores presentes, do MPT, por sua douta procuradora, do i.

advogado Dr. André Schmidt de Brito, em nome pessoal, dos

advogados presentes, pela AMAT e pela OAB/MG. Na sequência, a

eminente Desembargadora Presidente declarou lida e aprovada a

ata  da  sessão anter ior .  Ao f ina l  da sessão a  Exma.

Desembargadora Paula Oliveira Cantelli parabenizou a Exma.

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães pela

condução dos trabalhos e registrou votos de felicidades aos Exmos.

Desembargadores Anemar Pereira Amaral e  Sércio da Silva

Peçanha, aniversariantes dos dias 18 e 19 de fevereiro,

respectivamente, desejando-lhes muita saúde, paz e que Deus

abençoe a caminhada de ambos. Adesão dos demais julgadores

presentes e do MPT por sua douta procuradora. Com a palavra, a

eminente Desembargadora Presidente cumprimentou a Exma.

Procuradora Maria Christina Dutra Fernandez, que aniversariou no

dia 3 de fevereiro. Na sequência, o Exmo. Desembargador Paulo

Chaves Cor rêa F i l ho reg is t rou boas -v indas  à  Exma.

Desembargadora Paula Oliveira Cantelli que retornou de férias,

destacando que a eminente Desembargadora, por suas inúmeras

qualidades, fez muita falta nas sessões da Turma. A Exma.

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães ratificou as

palavras do eminente Desembargador. A Exma. Desembargadora

Paula Oliveira Cantelli agradeceu o carinho e o acolhimento da

Turma. Sem mais registros, a eminente Desembargadora

Presidente agradeceu e declarou encerrada a sessão.

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2020.

MARIA LÚCIA CARDOSO DE MAGALHÃES

DESEMBARGADORA PRESIDENTE DA QUARTA TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO

VÁLBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

SECRETÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO

Despacho

Processo Nº TutCautAnt-0010303-69.2020.5.03.0000
Relator Paulo Chaves Correa Filho

REQUERENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

MAURICIO DE SOUSA
PESSOA

ADVOGADO(OAB: 156805/SP)

REQUERIDO ANDRE LUYZ LANNA MARTINS E
MAFRA

VITOR RODRIGUES
MOURA

ADVOGADO(OAB: 112768/MG)

GUSTAVO CARVALHO
DE GOUVEA

ADVOGADO(OAB: 131504/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Para ciência das partes da decisão id.: 5864ee3:

"Vistos os autos.

Por meio da decisão id 039b378, foi concedida liminar conferindo

efeito suspensivo aos embargos de declaração apresentados nos

autos do processo 0010307-67.2019.5.03.0186, para sustar a

determinação de reintegração do requerido até o trânsito em julgado

da presente ação.

O requerido apresentou contestação (id 8ffd05e), alegando estarem

ausentes os requisitos para a concessão da tutela cautelar

antecedente, bem assim defendendo a invalidade da dispensa

discutida nos processo principal.

A insurgência, todavia, não trouxe argumentos capazes de alterar o

entendimento proferido na decisão id 039b378, o qual fica mantido.

P. e I.

BELO HORIZONTE/MG, 04 de março de 2020.

Paulo Chaves Correa Filho

Desembargador(a) do Trabalho"

Certifico que a presente matéria será publicada no DEJT no dia

06.03.20 (divulgada em 05.03.2020).

Belo Horizonte, 4 de março de 2020.

Fabíola Pinto da Silva Safe

Técnico Judiciário

BELO HORIZONTE/MG, 04 de março de 2020.
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